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PORTARIA DE PESSOAL Nº 941/GR/UFFS/2023, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos preceitos legais contidos no Art. 87 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, e na Resolução nº 

19/CONSUNI CAPGP/UFFS/2020, de 22 de outubro de 2020, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INTERROMPER, a pedido, a partir de 02/08/2023, a licença para capacitação concedida 
ao servidor LUIS FERNANDO SANTOS CORREA DA SILVA, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, Siape nº 1771914, por meio da Portaria de Pessoal nº 
449/GR/UFFS/2023, de 03 de julho de 2023, Processo nº 23205.016927/2023-65. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 

 
JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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